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I. INTRODUÇÃO 

Quando pessoas decidem criar um contrato social com intuito de formar um sistema 

familiar, elas podem vivenciar uma relação conflituosa, com valores desalinhados, 

gerando certas dificuldades e discrepâncias que motivam brigas disruptivas e conflitos, 

podendo chegar aos litígios judiciais. Quando olhamos para o nosso sistema jurídico, 

temos à nossa disposição os instrumentos extrajudiciais Multiportas (CUNHA, 2018), 

sendo um deles a Mediação. A Mediação Familiar vem sendo utilizada no Brasil desde 

2015, quando foi regulamentada pela lei nº13.140/2015, tendo como objetivo a retomada 

de diálogo e resolução de conflitos do âmbito judicial entre as partes. Sua eficácia pôde 

ser comprovada por meio da literatura e pesquisas produzidas no meio acadêmico da área 

de Direito e Psicologia, como pelos autores Kammer e Busnello(2015).  

Após a separação, o ex-casal não precisa ser necessariamente amigo, mas devem mostrar 

respeito e confiança mútua em prol de uma boa relação que preserve a saúde mental e 

integridade dos filhos. A mediação trabalha levando em consideração os interesses de 

todas as partes envolvidas, sendo um processo estruturado para o tratamento construtivo 

das relações, até chegar em um acordo amigável que coloque como prioridade as reais 

necessidades dos filhos quando existirem, bem como do ex-casal. A utilização da técnica 

de forma preventiva, visa encontrar as motivações ocultas e interesses reais que são 

ofuscados pela aparência do conflito, a fim de evitar o processo de Alienação Parental 

que tem sua origem nas desavenças familiares que são decorrentes dos ressentimentos 

que interferem negativamente na relação de um dos genitores com o seu filho. Tal 

comportamento pode causar um prejuízo significativo no desenvolvimento emocional da 

criança, visto que ela é a principal vítima do processo de alienação (GUIMARÃES, 

2019).  

Diante do exposto, o intuito da realização desta pesquisa é produzir um guia de orientação 

que possa oportunizar os indivíduos que se encontram em litígio, sobre uma alternativa 

de continuar seu percurso que possa trazer os menores danos possíveis a todos os 

envolvidos. 

Foi a partir de uma revisão bibliográfica sobre a efetividade do instrumento da Mediação 

de Conflitos, sua relação com os conflitos entre ex-casais com filhos e estudos da 

mediação como ferramenta de amenizar os casos de Alienação Parental, como formulado 

por Guimarães (2019), que produzimos um guia um guia tanto para profissionais da área 
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jurídica de Mediação quanto para os próprios participantes do processo de litígio que 

possam se interessar pelo instrumento judicial. 
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II. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

Elaborar um guia psicoeducativo e informativo para profissionais da área 

jurídica e pais em processo de litígio sobre a possibilidade do uso da Mediação 

de Conflitos e sua relação com Alienação parental. 

2.2 Objetivos Específicos 

a. Formular um guia informativo sobre a Mediação de Conflitos, seu 

funcionamento e história, assim como sobre a Alienação Parental e suas 

consequências na vida de todos os envolvidos no processo de litígio. 

b. Explicar a relação da Mediação com a Alienação Parental através de uma 

revisão bibliográfica sobre a temática jurídica e psicológica. 

c. Evidenciar a protagonização dos participantes da Mediação e sua relação 

com os resultados positivos da conclusão de processos de litígio entre 

casais com filhos. 

   



6 

III. MÉTODO 

 

O Método Instrucional será utilizado nesta pesquisa, pois ele é o método que contempla 

a área de aprendizagem que garante sua função tanto para o profissional que se usufrui 

do instrumento quanto para o usuário que possa se beneficiar deste conhecimento. Com 

a característica de influenciar diretamente o acesso a produtos científicos de aprendizado, 

tornando-o mais estimulante e fluido. Além disso, sua aplicabilidade é muito encontrada 

nas redes de comunicação de tecnologia da informação (T.I.), o que garante sua 

replicabilidade com facilidade e seu fácil acesso para interessados. 

Dos possíveis modelos de Método Instrucional a serem utilizados, o escolhido foi o 

modelo ADDIE por  ter suas etapas bem definidas e de fácil identificação. Estas etapas 

seriam: 

Análise (A), onde será observado as necessidades de um cenário ou a necessidade de uma 

intervenção em situações com demanda. 

Desenho (D), onde é delimitado o objetivo da produção e do ensino que ela acarreta. 

Também é a etapa do planejamento de como manter a produção coerente com a didática. 

Desenvolvimento (D), em que será identificado a produção, o método e conteúdo a serem 

retratados. 

Implementação (I), é a forma de como na realidade será utilizado o produto, 

contemplando a forma de divulgação e acesso. É também onde os implementadores 

poderão especificar de forma clara as metas. 

Avaliação (E), é a última etapa do ADDIE e é a culminação dos resultados observados 

após a aplicação do material produzido, possibilitando atualizações de conteúdo e 

aprimoramento. 
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IV. RESULTADOS 

 

Em virtude da natureza da nossa pesquisa, decidiu-se por contemplar as três primeiras 

fases:  a Análise (A), o Desenho (D) e o Desenvolvimento (D) do modelo. O produto final 

resultou na confecção de um guia de orientação virtual que expõe informações sobre o 

processo extrajudicial da Mediação de Conflito e sua ligação com a Alienação Parental. 

Este guia poderá ser utilizado pelos profissionais que atuam junto ao casal em litígio, 

assim como pelos próprios participantes da Mediação. 
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V. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em virtude do século XXI propor constantes mudanças no meio de convívio da sociedade, 

entendemos que o formato nuclear da família também passará por mudanças. Casais que 

uma vez se juntaram em matrimônio e conceberam um filho podem criar uma distância e 

ressentimentos entre si por não viver aquilo que lhe foi esperado da relação. Este 

momento pode causar diversas turbulências na relação e resultar na decisão de separação, 

onde através do nosso sistema judicial, deverá ser encontrado um acordo que as duas 

partes estejam satisfeitas. Elas poderão ser a separação de bens, decisão de quem ficará 

com a moradia atual, mas um dos pontos mais importantes será a da decisão da guarda da 

criança desta relação. 

Para evitar uma extensa luta jurídica com atrito e possível perigo de desenvolvimento de 

uma Alienação Parental, esperamos que este guia sirva para alertar os participantes do 

litígio da possibilidade de chegarem a um acordo justo e satisfatório a todos, assim como 

das consequências de que suas ações têm para os filhos e ex-parceiro. 

Com as informações em mãos e a reflexão na mente, acreditamos que este guia será mais 

uma ferramenta que auxiliará a Mediação a ter os holofotes que merece no sistema 

jurídico do Brasil.  
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